
197Avaliação Psicológica, 2022, 21(2), pp. 197-207

Priscila Lawrenz1

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre-RS, Brasil

Clarissa Pinto Pizarro de Freitas
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro- RJ, Brasil

Marlene Matos
Universidade do Minho, Braga, Portugal

Luísa Fernanda Habigzang
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre-RS, Brasil

Adaptação da Escala de
Crenças sobre Punições Físicas 

para o Contexto Brasileiro

Lawrenz et al.
Avaliação Psicológica, 2022, 21(2)
http://dx.doi.org/10.15689/ap.2022.2102.20870.07

Avaliação Psicológica
ISSN 2175-3431 (versão on-line)

Disponível em http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_serial&pid=1677-0471

1 Endereço para correspondência: Avenida Ipiranga, 6681, Prédio 11, Sala 224, Partenon, 90619-900, Porto Alegre, RS. E-mail: prisci_lawrenz@yahoo.com.br

RESUMO
O estudo tem como objetivo apresentar o processo de adaptação da Escala de Crenças sobre Punições Físicas (ECPF) para o contexto 
brasileiro, bem como as evidências iniciais de dimensionalidade e precisão da escala para uma amostra de brasileiros. Além disso, investigou-se 
se gênero, faixa etária, parentalidade, histórico de maus-tratos na infância e histórico de violência por parceiro íntimo exercem influência sobre 
os níveis de crenças sobre punições físicas. Participaram 257 indivíduos, sendo 196 (76,3%) do gênero feminino. Os resultados indicaram que 
a versão brasileira da escala apresentou melhores índices de ajuste na estrutura unifatorial (TLI=0,96; RMSEA [90% I.C.]=0,08 (0,08 – 0,09). 
As cargas fatoriais variaram de 0,31 a 0,91. Identificou-se, também, que os níveis de crenças sobre punições físicas foram influenciados pelo 
gênero e idade dos participantes. Os resultados obtidos são favoráveis ao uso da ECPF em amostras brasileiras. 
Palavras-chave: crenças; punição física; evidência de validade; análise fatorial.

ABSTRACT – Adaptation of the Physical Punishment Beliefs Scale to the Brazilian Context
The study aimed to adapt the Physical Punishment Beliefs Scale to the Brazilian context, and presents the initial evidence of 
dimensionality and reliability of the scale for a Brazilian sample. It was also investigated whether gender, age group, parenting, 
history of child maltreatment, and history of intimate partner violence influenced the beliefs related to the levels of physical 
punishment. Participants were 257 individuals, 196 (76.3%) of whom were female. The results indicated that the Brazilian version 
of the scale presented better fit indices for the single factor structure (TLI=.96; RMSEA [90% I.C.]=.08 (.08–.09). The factor 
loadings ranged from .31 to .91. It was also identified that the beliefs related to the levels of physical punishment were influenced 
by gender and age group. The results obtained are favorable for the use of the scale in Brazilian samples. 
Keywords: beliefs; physical punishment; validity evidence; factor analysis.

RESUMEN – Adaptación de la Escala de Creencias sobre Castigos Físicos para el Contexto Brasileño
El estudio tiene como objetivo presentar el proceso de adaptación de la Escala de Creencias sobre Castigos Físicos (ECPF) para 
el contexto brasileño, así como las evidencias iniciales de dimensionalidad y precisión de la escala para una muestra de brasileños. 
Además, se investigó si el género, el grupo de edad, la parentalidad, los antecedentes del maltrato infantil y los antecedentes de 
violencia de pareja influyen en los niveles de creencias sobre el castigo físico. Participaron 257 indivíduos, de las cuales 196 (76,3%) 
eran mujeres. Los resultados indicaron que la versión brasileña de la escala presentó mejores índices de ajuste en la estructura 
unifactorial (TLI=0,96; [90% I.C.].=0,08 (0,08–0,09). Las cargas factoriales oscilaron entre 0,21 y 0,91. También se identificó 
que los niveles de creencias sobre castigos físicos fueron influenciados por el género y la edad de los participantes. Los resultados 
obtenidos son favorables al uso de la ECPF en muestras brasileñas. 
Palabras clave: creencias; castigo físico; evidencias de validez; análisis factorial.

A punição física de crianças pelos pais e cuidado-
res continua sendo uma questão controversa em diversas 
partes do mundo (Porzig-Drummond, 2015). Apesar das 
importantes discussões e mudanças realizadas nas últimas 
décadas em prol da proteção das crianças (United Nations 
Children’s Fund [UNICEF], 1989), o uso da punição fí-
sica continua dividindo a opinião dos pais e cuidadores, 
bem como de profissionais das áreas de educação, saúde 

e justiça (Porzig-Drummond, 2015). Define-se punição 
física como o uso da força física com intenção de cau-
sar dor, mas não lesão, para corrigir ou controlar o com-
portamento da criança (Gershoff, 2002; Straus, 1994). A 
compreensão da punição física como uma forma efeti-
va e válida de educação tem sido transmitida ao longo 
de gerações (Weber et al., 2004). Em termos mundiais, 
estima-se que 300 milhões de crianças de dois a quatro 
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anos sofrem, regularmente, disciplina violenta por parte 
dos pais e cuidadores, sendo que 250 milhões são puni-
das com castigos físicos (UNICEF, 2017).

As contradições em relação à utilização das puni-
ções físicas na educação das crianças também são iden-
tificadas na literatura científica (Azevedo, 2017; Porzig-
Drummond, 2015). Há autores que sustentam a ideia de 
que a punição física, se utilizada de forma moderada, é 
uma estratégia efetiva para lidar com os comportamentos 
das crianças (Baumrind, 2008; Larzelere & Kuhn, 2005). 
No entanto, um número cada vez maior de estudos tem 
apontado para os riscos dessa prática (Afifi et al., 2012; 
Gershoff, 2013, 2016; Gershoff & Grogan-Kaylor, 2016; 
Gershoff et al., 2017). Punições físicas e abusos físicos 
fazem parte do mesmo continuum da violência física pa-
rental (Lin, 2018). 

Crianças que são punidas fisicamente pelos pais e 
cuidadores tendem a bater mais nos irmãos e nos pares, o 
que pode ser explicado pela exposição a um modelo que 
prevê que a violência é uma forma aceitável de resolver 
conflitos (Gershoff, 2010). As punições físicas também 
estão associadas a dificuldades no relacionamento com 
os pais, baixos níveis de habilidades cognitivas e de au-
toestima (Gershoff & Grogan-Kaylor, 2016). Em relação 
aos riscos para a saúde mental, identifica-se a associação 
das punições físicas com quadros de ansiedade, depres-
são, comportamento antissocial, abuso de substâncias e 
transtornos de personalidade (Afifi et al., 2012; Gershoff, 
2010; Gershoff & Grogan-Kaylor, 2016).

Uma das formas de contribuir para o enfrentamen-
to da violência contra crianças é conhecer as crenças que 
estão ligadas à prática das punições físicas (Lin, 2018). 
Estudos internacionais têm abordado a temática e um 
dos focos tem sido as crenças dos pais e cuidadores so-
bre o fenômeno (Chiocca, 2017; Crouch & Bell, 2001; 
Lansford et al., 2014). Os comportamentos dos pais e 
cuidadores não ocorrem por acaso, mas são fundamenta-
dos em crenças sobre as formas de lidar com as crianças 
(Kobarg et al., 2006). As crenças compartilhadas pelos pais 
sobre o desenvolvimento dos filhos influenciam as prá-
ticas parentais, além de afetar as interações estabelecidas 
com as crianças (Biasoli-Alves, 2000). Define-se crenças 
parentais como conjuntos de ideias implícitas nos julga-
mentos, escolhas e decisões, as quais funcionam como 
roteiros para as ações (Kobarg et al., 2006). No Brasil, por 
exemplo, os castigos físicos são considerados aceitáveis a 
depender da justificativa, da falta cometida pela criança, 
da forma de agressão e da área do corpo atingida. O limi-
te estaria na força empregada e na intencionalidade dos 
perpetradores (Donoso & Ricas, 2009).

Os estudos realizados no Brasil avaliaram as crenças 
sobre punições físicas por meio de entrevistas semies-
truturadas (Carmo et al., 2016; Vitolo et al., 2005). Na 
Espanha, um estudo utilizou questões com respostas di-
cotômicas (Gracia & Herrero, 2008). Em termos mun-
diais, foram identificadas duas escalas que investigam as 

crenças sobre punições físicas (Bavolek, 1984; Machado 
et al. , 2000). O Adult-Adolescent Parenting Invetory (AAPI) 
é um questionário de autorrelato desenvolvido nos 
Estados Unidos e composto por quatro escalas que têm 
o objetivo de avaliar atitudes e expectativas relacionadas 
à parentalidade. Uma das escalas do questionário é com-
posta por dez itens e investiga as atitudes dos pais em 
relação às punições corporais (Bavolek, 1984). O AAPI 
não foi adaptado para o contexto brasileiro e não permite 
a avaliação de crenças sobre punições físicas da popula-
ção geral. Já a Escala de Crenças sobre Punições Físicas 
(ECPF) foi desenvolvida em Portugal e tem o objetivo 
de avaliar o grau de tolerância e aceitação do uso das pu-
nições físicas como estratégia de educação das crianças. 
Trata-se de uma escala de autorrelato que pode ser utili-
zada para avaliar as crenças da população geral, bem como 
de grupos específicos, como pais e cuidadores (Machado 
et al., 2000). 

A escassez de estudos e instrumentos para investigar 
as crenças sobre punições físicas no Brasil evidencia a ne-
cessidade de serem disponibilizadas escalas que avaliem 
de forma confiável esse fenômeno e possam ser aplicadas 
em pais, cuidadores e população geral. Dessa forma, o 
presente estudo avança ao realizar a adaptação e a ava-
liação das propriedades psicométricas da ECPF para o 
contexto brasileiro. A ECPF é constituída por 21 itens 
respondidos por meio de uma escala Likert de 5 pontos 
(1=Discordo totalmente a 5=Concordo plenamente). 

Solicita-se aos participantes que respondam em 
concordância com o seu modo de pensar em relação às 
afirmações apresentadas. Exemplos de itens: 5. Há crian-
ças que só é possível educar batendo-lhes; 13. Os pais 
são sempre naturalmente mais duros e menos carinhosos 
que as mães; 21. Uma sova nunca fez mal a ninguém. 
A escala pode ser administrada individualmente ou em 
grupo, não havendo um tempo limite estipulado para a 
sua realização. O somatório dos itens da ECPF pode va-
riar de 21 a 105, o que permite avaliar o grau de tolerân-
cia e aceitação global frente à utilização da punição física 
como estratégia educativa. A escala original apresentou 
altos índices de consistência interna para a dimensão ge-
ral (alfa de Cronbach de 0,91; Machado et al., 2000).

Os autores da ECPF identificaram quatro fatores: 
1. “Legitimação da punição física pela sua normalidade e 
necessidade” (envolve um conjunto de crenças que legi-
timam a violência física como uma estratégia educativa, 
apelando para a sua necessidade e antecipando os efeitos 
negativos da sua ausência); 2. “Legitimação da punição 
física pela sua centralidade e necessidade” (considera a 
punição física uma estratégia central na educação das 
crianças, sendo admissíveis certos comportamentos abu-
sivos dos pais. Há o pressuposto de que a violência é efi-
caz no controle dos maus comportamentos das crianças); 
3. “Legitimação da punição física pelo papel punitivo e 
autoridade do pai” (inclui itens que apresentam concep-
ções tradicionais e patriarcais dos papeis familiares. O pai 
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é a figura de autoridade e responsável pela disciplina no 
contexto familiar); 4. “Legitimação da punição física pela 
autoridade parental” (concepção de que a família deve ser 
orientada pelos valores de autoridade dos pais e pela obri-
gação das crianças obedecerem e terem bons comporta-
mentos; Machado et al., 2000).

Em Portugal, a ECPF foi utilizada em um estudo 
cujo objetivo foi identificar a prevalência de maus-tratos 
físicos e emocionais contra crianças e adolescentes. A 
amostra foi composta por 2.391 famílias e os resultados 
apontaram que os pais que maltratavam física e emocio-
nalmente os filhos apresentavam médias mais altas na 
ECPF (Machado, 2005; Machado et al., 2007). A escala 
também foi utilizada para investigar a relação entre cren-
ças parentais sobre o uso das punições físicas, proble-
mas de comportamento e de adaptação psicossocial das 
crianças. Participaram do estudo 227 crianças portugue-
sas com idades entre cinco e seis anos. Os questionários 
foram preenchidos pelas mães e pelos pais. Os resultados 
indicaram associação positiva entre crenças de legitima-
ção das punições físicas e problemas de comportamento 
das crianças (Marques, 2010).

Apesar de a ECPF ter sido aplicada em outros pa-
íses de língua portuguesa, como a Angola (Cerqueira, 
2012), não foram realizados estudos de adaptação. 
Dessa forma, adaptar a ECPF para o contexto brasilei-
ro e avaliar evidências de validade pode contribuir para 
que profissionais e pesquisadores tenham acesso a um 
instrumento confiável que auxilie na identificação de 

crenças sobre punições físicas. Esse conhecimento pode 
ser utilizado na elaboração de intervenções em prol da 
prevenção e enfrentamento dos maus-tratos contra as 
crianças no país. 

Com base no exposto, o presente estudo tem o obje-
tivo de apresentar o processo de adaptação da ECPF para 
o Brasil, bem como as evidências iniciais de dimensio-
nalidade e precisão da escala para uma amostra de brasi-
leiros. Além disso, objetiva-se investigar se gênero, faixa 
etária, parentalidade, histórico de maus-tratos na infância 
e histórico de violência por parceiro íntimo exercem in-
fluência sobre os níveis de crenças sobre punições físicas.

Método

Participantes
Neste estudo, foi incluída uma amostra não proba-

bilística de 257 indivíduos, sendo 196 (76,3%) do gênero 
feminino. As idades variaram de 18 a 73 anos (M=33,0; 
DP=12,6), a maioria era residente da região Sul do Brasil 
(89,9%), de cor branca (90,2%), solteira (52,1%) e não 
possuía filhos (62,3%). A maior parte dos participan-
tes possuía pós-graduação em andamento ou concluída 
(35%), trabalhava (72,7%) e tinha uma renda mensal de 
dois a quatro salários-mínimos (27,5%). Em relação ao 
histórico de violência, 49,2% dos participantes relataram 
maus-tratos na infância e 35,8% violência por parceiro 
íntimo. Para participar do estudo era necessário ter na-
cionalidade brasileira e 18 anos ou mais (Tabela 1).

Variáveis N %

Região de residência 
Região Sul 231 89,9%
Região Nordeste 12 4,7%
Região Sudeste 11 4,3%
Região Norte 2 0,8%
Região Centro-Oeste 1 0,3%

Gênero
Feminino 196 76,3%
Masculino 60 23,3%
Prefiro não responder 4 0,4%

Cor ou etnia 
Branca 232 90,2%
Parda 19 7,4%
Preta 2 0,8%
Prefiro não responder 2 0,8%
Amarela/asiática 1 0,4
Indígena 1 0,4

Tabela 1
Características Sociodemográficas dos Participantes do Estudo 
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Variáveis N %
Escolaridade

Pós-graduação (em andamento ou concluída) 90 35%
Ensino superior incompleto 84 32,6%
Ensino superior completo 58 22,6%
Ensino médio completo 15 5,8%
Ensino médio incompleto 4 1,6%
Ensino fundamental completo 3 1,2%
Ensino fundamental incompleto 2 0,8%
Prefiro não responder 1 0,4%

Religião ou culto
Nenhuma 82 31,9%
Católica 78 30,4%
Espírita 30 11,7%
Ateu 25 9,7%
Evangélica 15 5,8%
Outra 15 5,8%
Prefiro não responder 5 1,9%
Protestante 4 1,6%
Afro-Brasileira 3 1,2%

Estado civil
Solteiro 134 52,1%
Casado/união estável 105 40,9%
Divorciado 11 4,2%
Separado 4 1,6%
Prefiro não responder 3 1,2%

Tem filhos 
Não 160 62,3%
Sim 97 37,7%

Trabalha
Sim 186 72,7%
Não 64 25%
Prefiro não responder 6 2,3

Renda mensal 
De dois a quatro salários mínimos 68 27,5%
Mais de seis salários mínimos 45 18,1%
De quatro a seis salários mínimos 42 16,9%
De um a dois salários mínimos 41 16,5%
Até um salário mínimo 26 10,5%
Prefiro não responder 26 10,5%

Histórico de maus-tratos na infância
Não 130 50,8%
Sim 126 49,2%

Violência por parceiro(a) íntimo(a)
Não 163 63,4%
Sim 92 35,8%
Prefiro não responder 2 0,8%

Tabela 1 (continuação)
Características Sociodemográficas dos Participantes do Estudo 

Instrumentos 
Questionário de Dados Sociodemográficos. 

Composto por perguntas sobre região de residência, gê-
nero, cor ou raça, escolaridade, religião ou culto, estado 

civil, presença de filhos, trabalho e renda mensal. Além 
disso, foram incluídas duas questões sobre histórico de 
maus-tratos na infância (“Você sofreu algum tipo de vio-
lência durante a infância?”) e histórico de violência por 
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parceiro íntimo (“Você teve algum direito violado ou so-
freu algum tipo de agressão por um parceiro íntimo?”). 
Os participantes respondiam às questões marcando 
“não=0” ou “sim=1”.  

 Escala de Crenças sobre Punições Físicas 
(ECPF). Desenvolvida e validada em Portugal por 
Machado et al. (2000) com o objetivo de avaliar as con-
cepções dos pais e cuidadores em relação às práticas 
educativas, em especial, o nível de tolerância e aceitação 
da punição física como uma estratégia de educação das 
crianças. Para a adaptação da ECPF, foram adotados os 
procedimentos recomendados por Borsa et al. (2012). 
Inicialmente, a escala foi adaptada do português de 
Portugal para o português do Brasil por duas pesquisa-
doras independentes residentes no Brasil e cuja língua 
nativa é o português. As alterações envolveram a adap-
tação de palavras e expressões utilizadas em Portugal 
(e.g., 1. Uma criança não tem “quereres”; tem a obrigação de 
obedecer sempre aos pais; 17. Se uma criança continua 
a portar-se mal, mesmo depois de apanhar, isso é sinal de 
que não se foi suficientemente duro) para uma lingua-
gem compreensível no contexto brasileiro (e.g., 1. Uma 
criança não tem querer; tem a obrigação de obedecer sempre 
aos pais; 17. Se uma criança continua a se comportar mal, 
mesmo depois de apanhar, isso é sinal de que não se foi 
suficientemente duro). 

Uma síntese das versões produzidas pelas pesqui-
sadoras foi encaminhada para três experts na área de vio-
lência contra crianças para investigar clareza, relevância e 
representatividade dos itens da escala. Poucas alterações 
foram solicitadas pelos avaliadores. Novamente, pala-
vras e expressões utilizadas em Portugal (e.g., 12. Não 
bater quando é preciso faz com que as crianças fiquem 
mimadas e “estragadas”; 21. Uma sova nunca fez mal a 
ninguém) foram alteradas ou retiradas da versão brasilei-
ra (e.g., 12. Não bater quando é preciso faz com que as 
crianças fiquem mimadas; 21. Uma surra nunca fez mal 
a ninguém). Após essa etapa, foi realizada uma tradução 
reversa da versão do português do Brasil para o português 
de Portugal.

 A avaliação foi realizada por uma tradutora portu-
guesa que também solicitou pequenas mudanças da ver-
são portuguesa (e.g., 11. “Há crianças que precisam ser 
magoadas para aprenderem) para a brasileira (e.g., 11. “Há 
crianças que precisam ser machucadas para aprenderem). 
A tradução reversa foi encaminhada para os autores da 
ECPF para assegurar a equivalência do conteúdo. Os au-
tores não sugeriram alterações e a versão final da escala 
adaptada foi utilizada na coleta de dados deste estudo.

Procedimentos Éticos e de Coleta de Dados 
O projeto de pesquisa foi submetido ao Comitê de 

Ética em Pesquisa da Pontifícia Universidade Católica 
do Rio Grande do Sul (PUCRS) e aprovado sob parecer 
3.118.436. Todos os participantes foram informados so-
bre o propósito da pesquisa. As páginas da web contendo 

o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 
e os instrumentos, bem como o banco de dados com as 
informações coletadas, foram armazenadas e protegidas 
por senha para garantir a segurança das informações.

Para a realização da coleta de dados, foi elaborado 
um formulário autoaplicável na plataforma Qualtrics, a 
qual possibilita a organização de pesquisas pela internet. 
A amostra foi recrutada por meio de banners divulgados 
em páginas do Facebook com a descrição dos objetivos do 
estudo, a população-alvo, o tempo de aplicação e o link 
para acessar a pesquisa. Os participantes iniciaram o pre-
enchimento dos instrumentos após confirmar a leitura e 
o aceite do TCLE. Caso não aceitassem participar da pes-
quisa, uma nova mensagem contendo um agradecimento 
era apresentada e a coleta de dados encerrada. Os parti-
cipantes que concluíram o preenchimento do formulário 
tiveram acesso a um arquivo com a cópia do TCLE. A 
coleta de dados ocorreu de outubro a dezembro de 2019. 
Durante esse período, 301 indivíduos iniciaram o preen-
chimento do formulário, sendo que 257 responderam a 
todas a questões e foram incluídos neste estudo. 

Procedimentos de Análise de Dados 
A análise da dimensionalidade da versão brasileira 

da ECPF foi realizada em três etapas. Na primeira etapa, 
foram utilizados dois critérios para definir o número de 
fatores retidos: 1. Referencial teórico da ECPF (a esca-
la possui quatro fatores de primeira ordem ortogonais; 
Machado et al., 2000); e 2. Resultados da análise paralela 
(Hayton et al., 2004). 

A segunda etapa de análise foi conduzida para veri-
ficar a solução fatorial que apresentava os melhores ín-
dices de ajuste por meio da análise fatorial confirmatória 
(AFC). A primeira AFC foi realizada para investigar a 
adequação do modelo baseado na solução proposta te-
oricamente por Machado et al. (2000). A segunda AFC 
avaliou um modelo unifatorial embasado nos resultados 
da análise paralela e no autovalor do fator. A AFC foi re-
alizada por meio do método de estimação Weighted Least 
Squares Mean and Variance-Adjusted (WLSMV), por ser ro-
busto para dados ordinais. Foram utilizados os seguintes 
índices de ajuste: 1. Qui-quadrado absoluto dividido pe-
los graus de liberdade (χ²/gl) deve possuir valor inferior 
a 3; 2. O Comparative Fit Index (CFI) e o Tucker-Lewis 
Index (TLI) devem apresentar valores superiores a 0,95; 
3. Os valores do Root Mean Square Error of Approximation 
(RMSEA) devem ser inferiores a 0,08, com intervalo de 
confiança de 90% inferior a 0,10. Com o objetivo de in-
vestigar as diferenças nos índices de ajuste do modelo 
original proposto por Machado et al. (2000) e do mo-
delo unifatorial proposto neste estudo, foi realizado o 
teste qui-quadrado (∆χ²). A terceira etapa de análise foi 
realizada após ter sido identificada a solução fatorial mais 
adequada para a versão brasileira da ECPF e envolveu a 
avaliação da consistência interna dos fatores a partir do 
alfa de Cronbach e ômega. 
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 Após a definição da estrutura da ECPF, foram 
realizadas análises para investigar se gênero, faixa etá-
ria, parentalidade, histórico de maus-tratos na infância e 
violência por parceiro íntimo influenciam nos níveis de 
crenças sobre punições físicas. Para tanto, foi utilizado 
o modelo de Multiple Indicators Multiple Causes (MIMIC) 
e o método de estimação WLSMV. Os índices de ajuste 
foram: 1. o χ²/gl deve apresentar valor inferior a 3; 2. O 
CF e o TLI devem obter valores superiores a 0,95; 3. O 
RMSEA deve ser inferiores a 0,08, com intervalo de con-
fiança de 90% inferior a 0,10. Os dados foram analisados 
por meio do software R Studio versão 1.4.1717 (R Core 
Team, 2021), utilizando o pacote lavaan (Rossel, 2012) 
para as análises de modelagem de equações estruturais 
e o MBESS (Kelley, 2020) para investigar os índices de 
confiabilidade da escala.

Resultados

A estrutura da versão brasileira da ECPF foi testada 
por meio de dois critérios. O primeiro critério baseou-
-se no referencial teórico da escala, o qual propõe quatro 
fatores de primeira ordem ortogonais (Machado et al., 
2000). Já o segundo critério apoiou-se nos resultados da 
análise paralela que indicaram que a escala apresentaria 
um fator que explicaria 56% do construto. 

Foram realizadas duas AFC a fim de confirmar 
a estrutura com melhor ajuste para a ECPF. Na pri-
meira AFC, foi avaliada a estrutura de quatro fatores 
de primeira ordem ortogonais. Pontua-se que a so-
lução original da ECPF, proposta por Machado et al. 
(2000), apresenta cargas cruzadas. A primeira AFC as 
avaliou nos respectivos fatores com o objetivo de inves-
tigar a adequação dessa solução na população brasileira. 
Observou-se que as cargas fatoriais dos itens apresenta-
ram valores altos e foram estatisticamente significativos 
em suas respectivas dimensões (Legitimação da punição 
física pela sua normalidade e necessidade: carga fato-
rial de 0,480 a 0,999; Legitimação da punição física pela 
sua centralidade e necessidade: carga fatorial de 0,594 a 
0,931; Legitimação da punição física pelo papel puniti-
vo e autoridade do pai: carga fatorial de 0,545 a 0,781; 
Legitimação da punição física pela autoridade parental: 
carga fatorial de 0,648 a 0,869). 

Os itens apresentaram baixa variabilidade entre os 
thresholds nas diferentes dimensões (Legitimação da pu-
nição física pela sua normalidade e necessidade: thresholds 
de -0,122 a 2,661; Legitimação da punição física pela sua 
centralidade e necessidade: thresholds de 0,545 a 2,661; 
Legitimação da punição física pelo papel punitivo e au-
toridade do pai: thresholds de - 0,302 a 2,661; Legitimação 
da punição física pela autoridade parental, thresholds de – 
0,806 a 2,065). No entanto, os índices de ajuste do mo-
delo foram insatisfatórios (χ²(183)=4.696,5 (p<0,001); 
χ²/gl=25,6; CFI=0,511; TLI=0,44; RMSEA (90% IC) 
=0,310 (0,30–0,32)), o que sugere que a estrutura de 

quatro fatores de primeira ordem ortogonais não é ade-
quada para a versão brasileira da ECPF. 

A segunda AFC foi conduzida para verificar a ade-
quação da estrutura unifatorial para a versão brasilei-
ra da ECPF. Os índices de ajuste do modelo unifato-
rial foram excelentes (χ²(189) = 546,5 (p<0,001); χ²/
gl=2,8; CFI=0,96; TLI=0,96; RMSEA (90% I.C.)=0,08 
(0,08 – 0,09)), demonstrando a adequação da solução 
unifatorial para a ECPF. Todos os itens apresentaram 
cargas fatoriais estatisticamente significativas, com valo-
res entre 0,31 e 0,91 (Tabela 2). Tais resultados indicam 
a precisão dos itens e demonstram que as crenças sobre 
punições físicas foram avaliadas de forma adequada. O 
item 8 (“É mais natural o pai bater do que a mãe”) apre-
sentou a carga fatorial mais baixa entre os 21 itens.

A avaliação dos thresholds dos itens do modelo unifa-
torial apontou variabilidade adequada. Observou-se um 
aumento gradual de dificuldade ao longo da escala (va-
riando de -0,81 a 2,66), o que indica que os participantes 
perceberam maior dificuldade em selecionar as opções 
mais próximas da alternativa "Concordo totalmente". Os 
itens 1 (“Uma criança não tem querer; tem a obrigação 
de obedecer sempre aos seus pais”) e 12 (“Não bater 
quando é preciso estraga as crianças e faz com que elas 
fiquem mimadas”) apresentaram menores dificuldades 
para ser endossados. O item que os participantes apre-
sentaram maior dificuldade em endossar foi o 19 (“Se 
uma criança se comporta mal, a única maneira de educar 
é batendo nela”). A dificuldade em concordar com o item 
impossibilitou que qualquer participante selecionasse a 
opção "Concordo totalmente". A mesma dificuldade em 
endossar a resposta "Concordo totalmente" foi observada 
nos itens 4 (“Se uma criança apanha muito dos pais, nin-
guém tem nada com isso”), 10 (“É natural que as crianças 
se comportem melhor com o pai do que com a mãe”), 11 
(“Há crianças que precisam ser machucadas para apren-
derem”) e 17 (“Se uma criança continua a se comportar 
mal, mesmo depois de apanhar, isso é sinal de que não se 
foi suficientemente duro”). 

Os resultados evidenciaram que os índices de ajus-
te do modelo unifatorial foram superiores ao modelo de 
Machado et al. (2000), o qual propõe que diversos itens 
apresentam cargas cruzadas entre os fatores ortogonais. 
As cargas cruzadas podem ser um indicativo de que o 
instrumento apresenta uma estrutura unifatorial, tendo 
em vista que a variância dos itens é compartilhada por di-
ferentes fatores. O teste de diferença qui-quadrado (∆χ²) 
evidenciou que os índices de ajuste dos modelos são dife-
rentes (∆χ²=- 13.658). Após observar que modelo unifa-
torial constituía-se como a solução mais adequada, foram 
calculados os indicadores de confiabilidade da escala. Os 
valores de alfa de Cronbach e ômega foram calculados 
para avaliar a consistência interna da ECPF. Os valores 
do alfa de Cronbach (α=0,92, 95% IC=0,90 – 0,94) e 
ômega (ω=0,93, 95% IC=0,91 – 0,94) indicaram que a 
ECPF pode ser considerada um instrumento fidedigno.
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Tabela 2
Análise Fatorial Confirmatória do Modelo Unifatorial da ECPF 

Nota. *p<0,001

Itens Carga Fatorial T

1 0,72* -0,81* 0,26* 0,90* 1,81*

2 0,62* -0,78* 0,29* 0,85* 1,86*

3 0,60* -0,63* 0,57* 1,13* 2,07*

4 0,72* 0,64* 1,76* 2,07* -

5 0,88* 0,49* 1,30* 1,81* 2,42*

6 0,87* 0,32* 0,97* 1,39* 2,42*

7 0,86* 0,15* 0,93* 1,48* 2,16*

8 0,31* -0,30* 0,58* 1,08* 1,99*

9 0,47* -0,12* 0,85* 1,25* 2,27*

10 0,54* -0,22* 0,74* 1,39* -

11 0,77* 1,05* 1,92* 2,07* -

12 0,91* 0,18* 0,86* 1,17* 1,81*

13 0,48* -0,06* 0,93* 1,23* 2,16*

14 0,72* 0,21* 1,06* 1,72* 2,66*

15 0,63* 0,57* 1,45* 1,99* 2,66*

16 0,89* 0,08* 0,95* 1,45* 2,42*

17 0,81* 0,49* 1,45* 2,07* -

18 0,84* 0,46* 1,39* 1,76* 2,42*

19 0,91* 0,70* 1,99* 2,66* -

20 0,85* 0,27* 1,08* 1,51* 2,07*

21 0,83* 0,26* 0,95* 1,34* 2,07*

Os resultados demonstraram que o modelo MIMIC 
apresentou índices de ajuste adequados (χ²(183)=583,5 
(p<0,001); χ²/gl=25,6; CFI=0,96; TLI=0,96; RMSEA 
(90% I.C.)=0,08 (0,08 – 0,09)). Observou-se que gênero 
e faixa etária explicaram 11% dos níveis de crenças le-
gitimadoras de punições físicas. O gênero (mulheres e 
homens) teve um impacto positivo sobre os níveis de 
crenças sobre punições físicas, sendo essa relação de bai-
xa magnitude (β=0,14, p<0,01). As mulheres (M=1,67; 
DP=0,56) apresentaram níveis de crenças legitimadoras 
de punições físicas inferiores quando comparadas aos ho-
mens (M=1,85; DP=0,59). 

A fim de investigar a influência da faixa etária, 
os participantes foram divididos em duas categorias: 

adultos jovens (entre 18 e 29 anos) e adultos (igual 
ou superior a 30 anos). Os resultados evidenciaram 
que a faixa etária apresentava relação positiva de mag-
nitude moderada e significativa (β=0,31, p<0,01), 
sendo que, ao analisar as médias dos grupos, essa di-
ferença pode ser observada nas estatísticas descritivas 
dos participantes jovens (M=1,5; DP=0,51) e adultos 
(M=1,85; DP=0,61). Os resultados demonstraram, 
também, que a parentalidade (β=0,00, p>0,01), a es-
colaridade (β=- 0,10, p>0,01), o histórico de maus-
-tratos na infância (β=- 0,02, p>0,01) e o histórico 
de violência por parceiro íntimo (β=- 0,05, p>0,01) 
não influenciaram os níveis de crenças sobre punições 
físicas (Figura 1).
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Discussão

O objetivo deste estudo foi apresentar o processo 
de adaptação da ECPF para o Brasil, bem como as evi-
dências iniciais de dimensionalidade e precisão da es-
cala para uma amostra de brasileiros. A análise fatorial 
confirmatória (AFC) indicou solução unifatorial para a 
escala, o que diverge do modelo de quatro fatores pro-
posto na versão portuguesa (Machado et al., 2000). Os 
valores de alfa de Cronbach e ômega apontaram que o 
modelo unifatorial é adequado e confiável. Além disso, 
foi observado que o modelo de quatro fatores não foi 
consistente, de modo que os pesquisadores e profissio-
nais brasileiros devem considerar as crenças sobre puni-
ções físicas como um construto geral.

Além das evidências iniciais de dimensionalidade 
e precisão da ECPF, investigou-se se gênero, faixa etá-
ria, parentalidade, histórico de maus-tratos na infância 
e histórico de violência por parceiro íntimo exercem 

influência sobre os níveis de crenças sobre punições fí-
sicas. As mulheres apresentaram médias mais baixas de 
crenças legitimadoras de punições físicas quando com-
paradas aos homens. Esse resultado diverge do que foi 
encontrado no estudo realizado por Gracia e Herrero 
(2008) com uma amostra representativa de adultos espa-
nhóis. Os autores identificaram que as mulheres repor-
taram maior necessidade do uso das punições físicas na 
educação das crianças quando comparadas aos homens. 
A diferença em relação aos resultados pode ser explicada 
por fatores culturais e pelas características da amostra. 

Propõe-se que, no Brasil, valores patriarcais liga-
dos às ideias de família tradicional, autoridade parental 
e obediência das crianças (Delfino et al., 2005) tenham 
relação com as crenças de legitimação de punições físicas 
apresentadas pelos homens que compuseram a amostra 
deste estudo. Os homens são encorajados pelas normas 
sociais a demonstrar tristeza, raiva e frustração por meio 
da violência. Além disso, trata-se da forma encontrada 
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por muitos deles para alcançar prestígio social e impor 
o poder no ambiente doméstico (Barker & Loewestein, 
1997), o que pode contribuir para que entendam que as 
punições físicas são práticas legítimas e necessárias para 
a educação das crianças. 

Assim como as mulheres, os adultos jovens apre-
sentaram médias mais baixas de crenças legitimadoras 
de punições físicas quando comparados ao grupo de 
adultos. Os jovens brasileiros cresceram sob influên-
cia de uma visão mais igualitária das relações familia-
res (Delfino et al., 2005). De acordo com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), que entrou em vigor 
no início da década de 1990, nenhuma criança ou ado-
lescente deve ser objeto de negligência, discriminação, 
exploração, crueldade e opressão (Lei Federal nº 8.069, 
1990). O Brasil conta com uma lei que prevê que crian-
ças e adolescentes sejam educados e cuidados sem o uso 
de castigos físicos, tratamentos cruéis ou degradantes 
(Lei Federal nº 13.010, 2014). 

Até a metade do século XX, as punições físicas eram 
práticas naturalizadas e muito utilizadas pelas famílias 
brasileiras (Delfino et al., 2005; Oliveira & Caldana, 
2009). Por volta dos anos 1950, sob forte influência do 
pensamento psicológico, formas mais brandas de disci-
plina passaram a ser recomendadas. Apesar dos avanços 
alcançados nas últimas décadas, a mudança de crenças, 
valores e comportamentos acontece de forma gradual 
nas diferentes camadas sociais e as punições físicas con-
tinuam sendo práticas comuns na educação das crianças 
brasileiras (Carmo et al., 2016; Delfino et al., 2005).

Os resultados deste estudo permitiram verificar 
que a parentalidade não teve influência sobre os níveis 
de crenças legitimadoras de punições físicas. Quando 
se trata de pessoas que têm filhos, pode haver uma pre-
ocupação maior quanto às crenças que legitimam as 
punições físicas. O estresse e os desafios do dia a dia 
podem contribuir para que os pais tenham dificuldades 
na hora de lidar com os comportamentos das crianças 
(MacKenzie et al., 2012). Além disso, a sociedade fre-
quentemente cobra os pais quando as crianças transgri-
dem as regras de convivência. Nessas situações, exige-
-se que eles tomem alguma providência para acalmá-las 
(Donoso & Ricas, 2009). Dessa forma, os pais podem 
acreditar que a punição física é uma forma válida de 
ensinar limites e parar comportamentos quando já não 
dispõem de outros recursos (UNICEF, 2017). 

Estudos têm apontado que pais que acreditam no 
valor das punições físicas apresentam um potencial 
maior de abuso físico (Crouch & Behl, 2001; Lansford 
et al., 2014). Nesse sentido, os pais podem se beneficiar 
de espaços que oportunizem a aprendizagem de práti-
cas parentais não punitivas, as quais contribuem para o 
estabelecimento de relações mais seguras e estáveis com 
as crianças (WHO, 2009).

As crenças sobre punições físicas não estiveram as-
sociadas ao nível de escolaridade dos participantes. Os 

estudos sobre a temática apontam que pais com níveis 
mais baixos de escolaridade tendem a utilizar a pu-
nição física com maior frequência (Culp et al., 1999; 
Hemenway et al., 1994). No entanto, não foram encon-
trados estudos nacionais e internacionais que avaliassem 
crenças sobre punições físicas e nível de escolaridade 
na população geral. Também foi possível verificar que 
participantes com histórico de maus-tratos na infância e 
histórico de violência por parceiro íntimo não apresen-
taram médias mais altas de crenças legitimadoras de pu-
nições físicas quando comparados aos participantes que 
não vivenciaram essas experiências. Quando a violência 
faz parte da vida da criança, ela pode crescer e acreditar 
que essa é uma forma válida de resolver problemas e 
que faz parte dos relacionamentos afetivos (Gershoff, 
2013). Sendo assim, esperava-se que os participantes 
com histórico de maus-tratos na infância e de violência 
por parceiro íntimo apresentassem médias mais altas de 
crenças legitimadoras de punições físicas, o que não foi 
confirmado. 

Considerações Finais

A principal contribuição deste estudo foi a apre-
sentação de evidências iniciais de dimensionalidade e 
precisão da ECPF para o contexto brasileiro. As análises 
foram realizadas com correções para as características 
das variáveis ordinais e não escalares, aumentando a 
robustez dos achados apresentados. Os resultados in-
dicaram que a escala pode ser um instrumento útil na 
avaliação de crenças sobre a prática de punições físicas 
na educação das crianças. Em relação às limitações, 
pontua-se que a maioria dos participantes era da região 
Sul do Brasil, de cor branca e com alto nível de esco-
laridade. Trata-se de uma amostra não probabilística e 
a generalização dos resultados deve ser realizada com 
cautela. Outra limitação do estudo é o fato de a escala 
fornecer uma medida de autorrelato que pode ter leva-
do a efeitos de desejabilidade social, bem como a outros 
vieses de resposta. 

Novos estudos devem ser realizados com o intuito 
de avaliar a relação entre crenças sobre punições físicas 
e práticas parentais no contexto brasileiro. Além disso, é 
fundamental que sejam desenvolvidas e avaliadas inter-
venções para pais e cuidadores com o intuito de abordar 
o tema das punições físicas e a importância de práticas 
positivas para o desenvolvimento saudável das crianças. 
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